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SÃO PAULO, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1266

A maior votação da um só Deputado Estadual em tada a higlá d

eo ESTE uai do Efo

“Dispõe sobre a ampliação do Programa Campo/Cida-
de - Leite nas Empresas Privadas e Públicas,

órgãos Públicos e Prefeituras Municipais, loca-

lizadas no Estado de Sao Paulo.

, Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Fica instituída a ampliação do Programa Campo/Ci-

dade -— Leite, coordenado pela Secretaria de

Agricultura e Abastecimento junto as Empresas

Privadas e Públicas, Órgãos Públicos e Prefei-

turas Municipais, no âmbito do Estado de São

Paulo.

A ampliação referida no "caput" artigo anterior

visa incentivar o consumo do leite pelos traba-

lhadores em geral e seus familiares, e sera

executada pela Coordenadoria de Abastecimento

por meio de credenciamento das Empresas Privadas

e Públicas, Órgãos Públicos e Prefeituras Muni-

cipais.

Qualquer trabalhador devidamente registrado,

independente da função ou nível salarial, terá

direito assegurado por este programa a aquisição

de, no máximo 3 (três) litros de leite por

dia, diretamente na empresa onde presta seus

serviços.

O preço por litro de leite "At, “Bo ou "C"

a ser pago pelo trabalhador não podera, em

hipotese alguma, ser superior ao da tabela

praticada no varejo e devera ser descontado

no pagamento de seus salário, no mês subsequente

ao do recebimento do produto.

O Poder Executivo Estadual regulamentará por

decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, os

objetivos desta Lei e as providen-
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cias necessárias que as empresas públicas

e privadas deverão cumprir para poderem

conceder este benefício aos seus funcio-

nários.

Artigo 5o — Fica a Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento autorizada a integrar-se com

órgãos públicos e entidades privadas

para o bom desenvolvimento do Programa

de que trata esta lei.

Artigo 6o - As despesas decorrentes desta lei correrão

por conta de dotações orçamentárias pro-

prias, consignadas no orçamentos vigente,

suplementadas, se necessário g devendo

os orçamentos futuros destinar recursos

específicos para o fiel cumprimento desta

lei.

Artigo 7o - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição. contém

Sala das Sessões, | assinatuá
sDC, |
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DECRETO No. 40.036, DE 5 DE ABRIL DE 1995

“ « Institui.o “Programa Campo/Cidade-
“Leito”, em substituição ao Programa

. “São Paulo Vidalimento-Lette”, criado
peló Decreto no 37.739, de 27 de outu-

brô de 1993, e estabelece diretrizes pa-

“ MÁRIO COVAS, Gov A
loçno uso de suás atribuições Ief

rede

, “São Pau-
: oh

er Seria o Detretono 37.139, de

de 6 (seis) mesesa 6 (ei : ea dis-

de 2 jários múnimos::! *

Artigo 2o — O “Programá Campo/Cidade-Leite" se-
rá coordenado pela Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, por intermédio de sua Coordenadoria de
Abastecimento, e executado por meio de credenciamen-
to de entidades da sociedade civil.

Artigo 3o — A Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento poderá integrar-se com públicos e entida-

des privadas para.9 bom desenvolvimento do Programa
de que trata este decíeto. :

Artigo4o - Serão estabelecidaspelo Secretário de Agri-
cultura e Abastecimento, por íneio de proposta da Coor-
denadoria de Abastecimento:

I — as normas regulamentares do pe

HI- as hipóteses de descredenciamento de entidades
conduta ' de -

Mans scrá transferido

! o TI- ata de eleição e dos integrantes dos órgãose “ superiores de deiiberação e administração que estejas eos

| $ 1o — Os documentos de que tratam os incisos 1 e

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em lodaa históriado Brask

ecúnico aa a recaber votosem todos os 572 municipios do Estado.

3 -- Folha no

E o 5* — O credenciamento de entidades comu-
para a participação no “Programa Campo/Cidade-

-Leite” será efetuado pela Coordenadoria de Abasteci-
mento, mediante à apresentação dos seguintes docu-,
mentos: &

I— estatuto da entidade onde deverá constar obri-

a) a entidade não tem fins lucrativos; €
b) em caso de dissolução da sociedade,opatrimônio

para entidade congénere;

“exercício; r
HI — cadastro geral de contribuintes (C.6.C.); e
IV- xerocópia da cédula de identidade e do CIC do

Presidente da entidade e do seu substituto, desde que
membro da diretoria.

H deste artigo devem estar registrados no Cartório de Re-
Bistros de Títulos e Documentos.

82o — O certificado expedido pelo Conselho Esta-
dual de Auxílios e Subvenções — CEAS, poderá ser tdmi.
tido em substituição aos documentos mencionados nos
incisos I e Ill-deste artigo.

Artigo 6o —: Ficam mantidos os cadastramentos das
entidades comunitárias, efetuados sob a égide do Decre-
to no 37.739, de 27 de outubro de 1993.

Artigo7o — Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogado o Decreto no 37.739, de 27 de
outubro de 1993.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 1995
MÁRIO COVAS RR
Antonio Cabrera Mano Filho
Secretário de Agricultura € Abastecimento

Robson Marinho '
Secretário-Chefé da Casa Civil

Antonio Angartta
Secretário do Governo e Gestão Es

Publicado na Secretaria de Estado do Gamerão e
tão Estratégica,208 5 de abril de 1998. .'

Ges-
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60 único candidato a receber votos em todos 08 572 municípios do Estado.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo do presente Progjet Lei

é levar até a iniciativa privada o "Programa Campo/Cidade Leite",

criado pelo decreto no 40.036, de 5/4/95, com a finalidade de

dar melhores condições nutricionais as crianças e coordenado pela

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

A ampliação do Programa junto as empresas

públicas e privadas. no Estado de São Paulo deve ser instituída

neste momento em que verifica a queda do consumo de leite em virtude

dos altos preços praticados pelo comércio atacadista e varejista.

O que se verifica hoje é que o leite

- um alimento essencial à alimentação da população - tem sobrado

em diversos ponto de venda, como padarias, mercearias e supermerca-

dos, justamente pelos preços elevados. Em consequência, muitos

consumidores, as vezes, desatentos, podem levar para casa um produto

armazenado durante dois ou três dias.

Queremos com nosso Projeto de Lei colaborar

na campanha contra a fome em nosso Estado e facilitar para o traba-

lnhador a compra do leite através da empresa para o qual trabalha.Te

mos certeza de qué o trabalhador paulista merece mais este bene-

fício.

Tivemos o cuidado de estabelecer um parã-

metro quanto aos preços dos diversos tipos de leite. Desta forma,

estamos defendendo o bolso do trabalhador, evitando que ele venha
.

a ser lesado na compra de tão importante produto, essencial a

alimentação de sua família,

Divisão de Gideramento Legislativa
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Publicado na e OFICIAL”

DS

Deputado AFANASIO JAZADJI
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